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, 

• 
Processo nº 35.423-1/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDJAÍ - SP 

LEI N.º 9.336, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

Altera a Lei 8.521/2015, que regula a realização de feiras e eventos 

comerciais temporários, para prever porcentagem de banheiros químicos 

acessíveis a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1°. O art. 1 º da Lei nº 8.521, de 4 de novembro de 2015, que regula a realização 

de feiras e eventos comerciais temporários, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

"§ 4~ Caso o evento conte com instalação de banheiros químicos, deverá ser 

reservado o correspondente a 10% (dez por cento) de seu total para unidades 

acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, garantindo-se 

pelo menos 1 (uma) unidade acessível. " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra e 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

~c:9''' e_ . 
GOSTA VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

scc.l 
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